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T|MENTA: LIMPEZA E

r)E A('UDf P(JBt,tCO.
RECONSTRTIÇÃO

O Vereador da Câmara Municipal de Salitrc- C'8. ANTONIO MARCIEL. no uso de

suas atribuições legais e com o fundamento na [,OM. Art. 73. II laz saber quc aprc.senta

ao Plenário para apreciação e envio ao Prcleito Municipal o corrcnle INDICATIVO. para

que seiam adotadas as providencias junto aos setores compelentes. conÍbrme Art. 73 §
2". da I-lll ORCANICA DO MtlNlClPtO Df'. SAt.l'fRE.

- INDICA,4 LIMPEZA E RECONSTRUÇÃO DA PAREDE DO AÇUDE DO SITIO
ÁPERTADO

.II iSTII.-ICATIVA

A limpeza c revitaliiração do açude tem como objctivo melhorar o resenatôrio de

água para o uso da população da referida comunidade. Entres os principais serviços

está a reconslrução de paredes e limpeza de um modo gcral.

Átrin.la Câmara Municipal de Salitre/CE. em l2 de Fevereiro de 2025.
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